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REQUERIMENTO Nº 183/17  
 

 

CONSIDERANDO que, a Rodovia Doutor Miguel Affonso Ferreira de Castilho (Rodovia SP 79 - 

ligação Votorantim/Piedade), dispõe de um intenso tráfego de veículos, uma vez que, liga o nosso 

município a vários municípios da região, bem como liga o Centro a diversos bairros da cidade; 

 

CONSIDERANDO que, há aproximadamente um ano, formou-se uma cratera nessa rodovia, no trecho 

próximo ao bairro Votocel, e, devido ao período chuvoso, o problema vem se agravando, pois a cratera 

tem aumentado de tamanho, ocasionando mais riscos de desmoronamentos. E, até o momento, na prática 

nada foi feito, salvo a sinalização no local; e, 

 

CONSIDERANDO finalmente que, a concessão da rodovia pertence ao Departamento de Estradas e 

Rodagens (DER), e chegamos a oficiar ao Engenheiro responsável, o Sr. Pedro Alberto Rodrigues 

Soares, solicitando informações sobre o início e término das obras para sanar o problema; e, através do 

Requerimento nº 015/17, de 7 de fevereiro do corrente, questionamos também, quais foram as 

providências tomadas pelo DER, mas, até o momento, a única providência que se sabe, foi a interdição de 

uma das pistas, através de um desvio, o qual já ocasionou vários acidentes, envolvendo os veículos que 

transitam pela rodovia. 

 

Por essas razões, reiterando nossas solicitações, já apresentadas no mês de fevereiro p.p., é que 

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, 

para que nos informe o seguinte: 

 

a) A Administração Municipal pode nos informar se o Departamento de Estradas e Rodagens (DER) já 

definiu um prazo para o início das obras no local? 

 

b) Em caso negativo, o Executivo pode notificar o Departamento de Estradas e Rodagens (DER) para 

que sejam iniciadas emergencialmente as obras no local, evitando maiores transtornos para os 

condutores? 

 

Que do deliberado se dê ciência ao Departamento de Estradas de Rodagem (DER); aos 

Excelentíssimos Senhores Deputados Estaduais: Maria Lúcia Amary, Edson Giriboni, Pastor 

Carlos Cezar e Raul Marcelo; ao Ministério Público da Comarca de Votorantim, bem como aos 

Jornais: “Cruzeiro do Sul”, “Gazeta de Votorantim” e “Folha de Votorantim”.  

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 16 de maio de 2017. 
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